
 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

MARIÓPOLIS – CMDCA 

 

RESOLUÇÃO Nº 023/2023 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

SÚMULA: Alteração da mesa Diretora. 
 

         O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de 

suas atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 007 de 08 de março de 2023,  

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Renomear os seguintes conselheiros, eleitos em plenária constituída com finalidade 

de compor a mesa diretora do CMDCA, para o mandato de 02 anos, gestão 2023/2025. 

Presidente: Giovana Lorensete Fortes 

Vice-presidente: Vania Marcondes Vedelago 

Primeira Secretária: Danielly Borges da Silva 

Segunda Secretária: Francine Zanella 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Giovana Lorensete Fortes 

Presidente 


